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Indicação nº. 098/2013 – Prefeitura Municipal de Ca mbará 
 
 
 
 
    O vereador João Antônio Tinelli, requer ao 
Prefeito Municipal, senhor João Mattar Olivato, que este, por meio do 
setor competente da Administração Pública, realize uma reunião com os 
proprietários de farmácias do município, a fim de que sejam acertados 
os horários de funcionamento dos plantões, conforme artigo 79, do 
Código de Postura, bem como, para solicitar que fixem na parte externa 
do estabelecimento, de forma visível, placa indicativa informando sobre 
a farmácia que está de plantão.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

     Justifica-se a presente indicação haja vista 
necessidade de tais acertos relacionados à fixação de horários, bem 
como, a fixação de placas indicativas de plantão, pois há reclamações 
da população sobre a ausência dessas na maioria dos estabelecimentos 
farmacêuticos, o que gera um transtorno enorme àqueles que 
necessitam de tal serviço com urgência e não encontra a devida 
indicação do local para o qual deve se dirigir. 

 
 
 

 
 

Sala das Sessões em 10 de junho de 2013. 
  

 
 

João Antônio Tinelli  
Vereador 
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